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AUDITORIA DE GESTÃO

Senhora Chefe da CGU-Regional/RJ.
Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.° 201109320. e consoante o
estabelecido na Seção III. Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.° 01. de 06/04/2001.
apresentamos os resultados dos exames realizados sobre o processo anual de contas apresentado
pela FUNARTE. que incluiu a Unidade Jurisdicionada CPGC de forma agregada.

I - INTRODUÇÃO

2. Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 31/03/2011 a 20/04/2011. por
meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício sob exame e
a partir da apresentação do processo de contas pela Unidade Auditada. em estrita observância às
normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à
realização dos exames.

II - RESULTADOS DOS TRABALHOS

3. Verificamos no Processo de Contas da Unidade a existência das peças e respectivos conteúdos
exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN-TCU-107/2010 e 110/2010
4. Em acordo com o que estabelece o Anexo III da DN-TCU-110/2010. e em face dos exames
realizados, efetuamos as seguintes análises:

4.1 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão

A Fundação Nacional de Artes - Funarte constitui-se em uma Unidade Jurisdicionada Agregadora.
subordinada diretamente ao Ministério da Cultura - MC. à qual compete promover e incentivar a
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Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas. especialmente
aqueles listados no art. 10 da IN TCU n° 63/2010. praticados no período de 01/01/2010 a
31/12/2010.

2. Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido no
Relatório de Auditoria constante deste processo, em atendimento à legislação federal aplicável às
áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os resultados das ações de controle
realizadas ao longodo exercício objeto de exame, sobre a gestão da(s) unidade(s) auditada(s).

3. Em função dos exames realizados sobre o escopo selecionado, consubstanciados no Relatório
de Auditoria Anual de Contas n° 201109320. proponho que o encaminhamento das contas dos
responsáveis referidos no art. 10 da IN TCU n° 63/2010 seja pela regularidade.
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